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ÓRGÃO: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
DATA DE ELABORAÇÃO: 01/10/2025 

 
 Observações Iniciais: 

 
Conforme disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº. 

16.059/2023, as contratações públicas devem ser precedidas de Estudos Técnicos 
Preliminares (ETP´s). 
 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do 
planejamento de uma contratação (planejamento preliminar) e tem como objetivo assegurar 
a viabilidade técnica e econômica da contratação e embasar o termo de referência/projeto 
básico/plano de trabalho, que somente será elaborado se a contratação for considerada 
viável. 
 

Objetivando subsidiar a elaboração do ETP é importante examinar os normativos 
(normas, regras, preceitos e legislações) que disicplinam os 
materiais/equipamentos/serviços a serem contratados, de acordo com a sua natureza, além 
de analisar as contratações anteriores do mesmo objeto, a fim de identificar as 
inconsistências ocorridas nas fases de planejamento da contratação, seleção do fornecedor 
e execução do objeto. 

 
 
1- DESCRIÇÃO DO OBJETO 
O presente estudo técnico preliminar tem objeto de aquisição, aquisição de veículos para 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de Tapera 
para serem utilizados nos serviços de manutenção e conservação que são realizados pela 
secretaria do desenvolvimento. 
 
2-CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO:  
A aquisição de um veículo tipo camionete é para atender as atividades educacionais, 
proporcionando maior autonomia e agilidade no transporte de materiais e no deslocamento 
de servidores. Assim, a compra desse veículo é fundamental para garantir a continuidade e 
a qualidade dos serviços prestados pela Secretaria de Educação, promovendo uma gestão 
mais eficiente e atendendo de forma mais adequada a população escolar. 
 
3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
A aquisição de um veículo se justifica pela necessidade de atender à crescente demanda de 
deslocamento de servidores e recursos educacionais em diversas atividades e projetos da 
pasta. O veículo tipo caminhonete, com sua capacidade para transportar matérias e 
pessoas, oferece uma solução eficiente e segura para a realização de visitas às escolas, 
transporte de alunos, bem como a logística de materiais e equipamentos pedagógicos que 
precisam ser levados as escolas.  
 
4- DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL: 
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As despesas orçamentárias estão contempladas no orçamento de 2024, visto que 
fazem parte dos investimentos realizados anualmente pelas Secretarias Municipais de 
Tapera. 
 
5- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  
Após a assinatura do contrato serão emitidas a requisição de compra. 

O veículo deverá ser entregue documentado, no máximo 30 dias úteis após a contar da 

emissão da ordem de fornecimento. 

O veículo deverá ser entregue sem custos de frete na Prefeitura Municipal de Tapera. 

Constatadas irregularidades no objeto, esta municipalidade, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, poderá: rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do 

memorial descritivo (anexo I), determinando sua substituição; determinar sua 

complementação se houver diferença. 

As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento pela adjudicatária da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

ofertado. 

Devem-se observar os horários de entrega, sendo de segunda a sexta-feira no turno da 

manhã: 7:30  às  11:30hs  e  no  turno   da  tarde:   13:15às  17:15hs.  Após o horário não 

serão recebidas as mercadorias, ficando de responsabilidade da CONTRATADA, o retorno 

para sua efetivação. 

O veículo deverá ser emplacado e licenciado no Município de Tapera/RS. 

 
6- LEVANTAMENTO DE MERCADO:  
 
O levantamento foi realizado através de fornecedores locais e Licitacon nos Municípios da 
região. 
 
7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:  
 

Item  Qtde Un. Descrição  
1 1  Un Veículo automotor zero km, tipo caminhonete (pick-up), cabine 

dupla com as seguintes características técnicas mínimas: cor 
branca, ano 2025, modelo ano 2025; 5 passageiros, capacidade de 
carga útil de 750kg’s, tanque de combustível  55  litros, capacidade 
da caçamba 900 litros, altura mínima do solo 250 (mm); 
motorização; com potência (CV) mínima de 180 e torque (NM) de 
250, movido a gasolina e álcool; transmissão; automática de no 
mínimo 6 velocidades; tração dianteira, roda aro 16 polegadas; 
conforto; ar condicionado, central de multimídia com tela de 7 
polegadas, touchscreen; apple carplay wireless e android auto 
wireless; comando de voz bluetooth, MP3, rádio AM/FM, entrada 
auxiliar, porta USB, direção com assistência hidráulica ou elétrica, 
travas elétricas, vidros elétricos dianteiros e traseiros, retrovisores 
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elétricos, volante com regulagem de altura; piloto automático, 
segurança: sensor de estacionamento,  freios ABS com EBD, AIR 
BAG duplo, motorista e passageiro, AIR BAG lateral; equipado com 
todos os itens de série e opcionais de fábrica e todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos de trânsito para 
o modelo 

 
8- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

Após a realização do levantamento de mercado, deve-se consolidar os valores 
estimados da contratação, conforme termo de referência. 
 
9- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  
Considerando a natureza de bem comum do objeto que será adquirido e como forma de 
assegurar a ampla competição entre os inúmeros fornecedores disponíveis no mercado, 
entendemos que a contratação deva se dar através de processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico com o critério de julgamento de menor preço por item, que atende aos 
preceitos de economicidade e transparência dispostos na Lei 14.133/2021. Pode-se 
observar que as aquisições deste tipo de objeto são feitas costumeiramente por meio de 
contratações semelhantes a que se pretende adotar, cumprindo as respectivas exigências 
legais e normativas. De acordo com a pesquisa do mercado, os itens pretendidos são 
oferecidos por ampla gama de fornecedores, utilizando-se do Pregão Eletrônico na 
modalidade menor preço por item a mais adequada para a aquisição desse tipo de objeto, 
uma vez que possibilitará a participação de um maior número de potenciais fornecedores 
fazendo com que haja uma maior disputa e consequentemente a obtenção de valores 
menores. 
Nota-se ainda que em alguns casos específicos, alguns órgãos públicos optam pela 
contratação desse tipo de objeto utilizando o procedimento auxiliar de registro de preços, 
contudo, para o presente caso, entendemos desnecessário já que a Administração tem o 
conhecimento da quantidade exata dos bens que pretende adquirir e é capaz de realizar o 
levantamento das necessidades de forma precisa e que possibilite desta forma uma entrega 
única. Ainda, ao optarmos pela entrega única teremos o ganho de economia de escala, o 
que possivelmente reduzirá o custo da aquisição se compararmos ao registro de preços, 
que os fornecedores realizam a previsão de venda no período de doze meses. 
 
10- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:  
O fornecimento da solução deverá ocorrer de forma integral onde a licitação será 
processada com base no valor unitário Considerando que o consumo do serviço será de 
acordo com a demanda apresentada. 
 
11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
Não haverá contratações correlatas ou futuras. 

 
12- RESULTADOS PRETENDIDOS:   
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 
gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar 
tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar 
contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento 
na execução do contrato. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá 
da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a 
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racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos 
ambientais. 
Os resultados finais pretendidos com a aquisição de veículos novos pelo poder público 
municipal visam principalmente garantir maior eficiência e qualidade na prestação dos 
serviços públicos. Ao adquirir veículos novos, o município busca reduzir custos com 
manutenção e reparos, uma vez que veículos novos tendem a exigir menos intervenções 
mecânicas e têm maior durabilidade. Além disso, a compra de veículos adequados às 
necessidades específicas de cada área de atuação, como saúde, educação e segurança, 
proporciona uma operação mais eficiente, permitindo um melhor atendimento à população. 
 
13- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO:  

O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a solução descrita neste 
documento se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária.  

 

 

 

Tapera-RS, 01 de outubro de 2025. 

Lucimara Karpe Canova 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

 


